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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 3/2024

EMENDA À CONSTITUIÇÃO

 

Altera o inciso o art. 6º da Constituição do Estado do Paraná para inserir o 
parágrafo único.

 
Art. 1º Altera a redação do Art. 6º da Constituição do Estado do Paraná para inserir o parágrafo único que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 6º (...);

Parágrafo único.  É vedado o uso de linguagem neutra ou outra alteração linguística na execução dos hinos 
Nacional e do Estado do Paraná em  quaisquer solenidades públicas ou particulares no território do Estado, da 
mesma forma devem ser respeitados os demais símbolos mencionados no caput deste.  

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Os símbolos Nacionais, Estaduais e Municipais representam o Estado Brasileiro e os respectivos entes Federados. 

Tais símbolos são instituídos por lei e tem seu regramento de utilização devidamente instituído de forma apropriada, 
não permitindo alterações e devem ser utilizados de forma que se respeite o protocolo e seu significado..

O tratamento que deve ser dado à estes segue protocolo rígido e solene, inclusive determinado em legislação federal. 

Ainda, tais símbolos representam a luta e a história de toda a Nação Brasileira e de seus entres Federados, são 
registros de luta e de desenvolvimento que devem ser tratados com respeito e atitude protocolar.

Diante disso é imperioso que se resgate a imagem e respeito a estes símbolos vedando qualquer atitude que pretenda 
desvirtuá-los.

Com isso, em face da importância do tema rogo apoio aos pares.

DEPUTADO DENIAN COUTO

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 09:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO PAULO GOMES

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 10:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 10:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MATHEUS VERMELHO

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 10:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE AMARO

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 10:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILSON DE SOUZA

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 11:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DOUGLAS FABRÍCIO

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 11:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILBERTO RIBEIRO

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 11:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 11:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO DELEGADO TITO BARICHELLO

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 11:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 12:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 12:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 14:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO THIAGO BUHRER

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 16:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO COBRA REPORTER

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 16:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2024, às 10:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ADÃO LITRO

Documento assinado eletronicamente em 29/08/2024, às 11:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 30/08/2024, às 11:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO MARCEL MICHELETTO

Documento assinado eletronicamente em 03/09/2024, às 10:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3 e o código 

CRC 1E7D2E4F8B4B6DA
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INFORMAÇÃO Nº 17559/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 02 de setembro de 2024 e 
foi autuada como Proposta de Emenda à Constituição nº 3/2024.

 

 

Curitiba, 9 de setembro de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/09/2024, às 15:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17559 e o 

código CRC 1F7A2B5E9E0B7EF
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INFORMAÇÃO Nº 17560/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 09 de setembro de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 09/09/2024, às 15:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17560 e o 

código CRC 1B7F2A5A9B0C8CC
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DESPACHO - DL Nº 10925/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/09/2024, às 16:03, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10925 e o 

código CRC 1C7A2E5B9E0C8BA
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